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ADVOCACIA-GERAL DA L]NIÃO
PROCURADORIA.GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL JUNTO AO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO SUDESTE DE MINAS

ARQUIVO
RI]A LUZ I-\"TERIOR. LOTE I6. QI'ADRA G,rP ANDÁR. BAIRRO ESIRI.JLA SUL, JUIZ DE FO&d'MC. CEP ]6 030.77ó TELEFONE (]2) ]257-TII45 ]25?{I11 ]257..II41

6416-679ó

PARECER N. i CJ /2019/GAB/PFIFSUDESTE DE MINAS/PGF/AGU

NUP: 23232.000066/2019-90

INTERESSADOS: INSTITUTO FEDERAL Dtr IDUCAÇÁO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE
MINAS GERAIS - IF SUDESTE MG

SSUNTOS: ATIVIDADE MEIO

Ementâ: Pregão Eletrônico n'01/2019. Contratação de empresa especializada para fomecimento e

distribuição das refeições prontas (transportada) para a comunidade acadêmica do IF Sudeste MG
- Campus Muriaé. Prestação de serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra. Regularidade
formal do processo. Aprovação com ressalvas.

l. Trata-se de processo administrativo encaminhado à Procuradoria. para análise da regularidade jurídica da

ntinuta do Edital do Pregão Elelrônico. que tem por objeto a contratâçâo de empresâ especiâlizada para fornecimento
e distribuição das refeições prontâs (trânsportada) para a comunidade acadêmica do IF Sudeste MG - Campus
Muriaé, no valor anual estimado de RS 220.000,00 (duzentos e vinte mil reâis).

Os presentes autos encontÍam-se instruídos, dentre outros, com os seguintes documentos:

o à fl. 33, autorização para abertura do procedimento licitatório;
o à fls. 05/05-v, documento de formalização da demanda;
. à fls. 07i09-v, esludos pÍeliminares;
o as fls. l0-v/12-u mapâ de riscos;
. à fls. l3-v/21-v, pesquisa de preços;
. às fls. 4lló6, minuta de edital e seus anexos;
o às fls. 38-v/40-v, portaria de designação do pregoeiro e equipe de apoio com seus ceÍtificados;
. as fls. 33, justificativa da contratação;

" àÍ1.32, declaraçâo de disponibilidade orçamentiiria;
. às fls. 22131, termo de referência;
. à fl. 33, aprovação do termo de referência;
. à fls. 67168, co nsla checklisl, que passa a fazer paÍe desse parec€r, como se relatório fosse;
. à fls.69/70, cerlificação processual;

" às f'|s.72172-v, formulário de consulta jurídica;
. à fl. 7l , memorando eletrônico n"6612019 encaminhando os autos a esta Procuradoria parâ emissão de

parecer jurídico.

É o relatório.

II. FUNDAMENTAÇAO
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4. lnicialmente, cumpre registrar o que dispõe o parágrafo único do art. 38 da Lei 8.666193, assim como no

inciso IX do artigo 30 do Decreto n'5.450/2005, acerca do encaminhamento de processos para a Procuradoria Federal:

Art. 38. O prucedime o do licittção seflí iniciado com s sbe ura de processo adminislrativo,

devidomente auluqdo, ptotocolsdo e numerudo, contendo a qutorizaÇiio re§pectivo, a indicoçõo

sucinta de seu objeto e do recurso próprio paru a despesa, e ao qual §erão iuntados
oporlunamen e:

I- edital ou convite e respeÇlivos anexoq quando for o caso;

II- comprorante das publicoÇões do editql resumido, na íormq do arl. 2l desto Lei' ou da entrcga

III- qto de designaÇdo d4 comissdo de licitação, do leiloeiro administttlivo ou oÍicial ou do

responsóve I pe lo convile :

Il'- original rlas propostqs e dos documenlos que as instruírem:

l' - atas. relatórios e deliberações da ('omíssão Julgadora:

l'l- pareceres técnicos ort juridicos emilirlos sobre a licitação, dispen q ou inexiSíbilidade:

l'tl - otos de adjtdicação tlo objelo do licilt!Ção e du sua homologação:

L'lll- recursos eventtulmente apresentatlos pelos licítantes e respectivqs mantkslaÇões e

decisõeri:

IX- despacho ele umtlação ou de revogação rla licitação, quando lor o crtsrt, Jundamenladtt
c irctlnsldnciatddme nte :

X- termo de conlrqlo ou instrumento equiralente, coníorme o cqso;

XI - outros Lon ptovantes de puhlicuções:

Xll- demais documentos relqlieos à licitação.

Parágro.fo único. -4s minutas de editqis de licitação, bem como as dos contaloí qcordos,

convênios ou ajustes devem ser previomenle examinadqs e qprovadas por a.ssessoria iurídica da

Á du inis truç ão. (gr lfo nos so)

Arl. 30. O processo licitatóio set.i instruído com os seguinles documentos: IX - parecer
jurídico; (grifo nosso)

5. Sendo assim. nas hipóteses em que não forem observados os requisitos acima incluindo a intbrmação
constante do parágrafo único, os processos serâo devolvidos para adequaçâo, sem prejuízo de que, desde logo, sejam-^.
feitas considerações a respeito da legalidade do procedimento e recomendações para regularização.

6. Ressalte-se que a manitêstaçào que se seguirá limitar-se-á aos âspectos estritâmente juridicos, sem

âdentrar em questões relâtivâs à conveniência e oportunidade dos atos praticados, nem analisar questôes de naturezâ
eminentemente técnico-administrativa, econômico-financeira ou cálculos, dado o que dispõe o art. l0 da Lei n" I0.480, de

2 de julho de 2002, clc art. I l. da Lei Complementar n" 73, de I 0 de fevereiro de 1993 e que a presente manifestação.
portanto. toma por base os elementos constanles dos autos do processo administrativo em epígrafe.

DA AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÁO DA LICITAÇÀO E CELEBRAÇÃO DE NOVOS
CONTRATOS

7 . A í1. 33, consta autorização para abertura do procedimento licitatório (art. 2l , V do anexo I do Decreto no

3.555i2000 c/c art.30. V do Decreto n" 5.450/2005).

8. De igual rnodo. para alividades de custeio, deve a Administraçâo Pública comprovar que foi obtida
âutorizàção pârâ celebrâçáo de contrato prevista no art. 2' do Decreto n' 7.68912012 dentro do prâzo previsto pelo
art. {', §1', dâ Portâriâ MPOG n" 21912012.
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9. Por fim. reputo que no item 1.1. dos estudos preliminares (í1. 07) foi demonstradâ a essencialidade e o
interesse público da contratação. para os fins do previsto no art. 3o do Decreto n" 8.540/2015.

10. Vê-se que a escolha do Pregão EletÍônico, como modalidade de licitaçâo, foi adequada, pois o serviço a
ser contratado foi qualificado como comum pela unidade técnica (art. I" da Lei n" 10.520/2002 c/c Orientação Normativa
AGtl n" 54/2014. no item 3 do termo de referência, fl.22-v). Destaqlle-se que. à luz do art. 4.. X. da Lei n"
lr0.52012002. somente e possível licitar o presente objeto sob o tipo menor preço.

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÁO

l)ocumentos necessdrios ao plunejamenío da contruloção

I l. De acordo com a IN SEGES/MP n' 0512011, a Administração Pública deverá produzir os documentos
abaixo durante a fase de planejamento da contratação:

a) documento para formalização da demanda;

b) estudos preliminares;

c) mapa(s) de risco:

d) termo de referência,/projeto básico.

t2 Dito isso. pcrcebemos que os documentos foram juntados (vide item 2 do relatório, destr pârecer).

13. Embora sejam documentos de natureza essencialmente técnica, faremos algumas observações a título de

orientaçâo jurídica.

Documento poro Íbrmalizoçdo da demonda e estutlos prcliminares: printipois elemenlos

14. Da análise do documento de formalização da demanda, percebe-se que foram previslos os conteúdos do
anexo ll da lN SEGES/MP n'05/2017, especialmente a justificativa da necessidade da contratação. a indicação dos

menrbros da equipe de planejamento e a data prevista para o início da execução côntratuâI.

15. Quanto aos estudos preliminares (fls.07/09-v), a equipe de planejâmento deverá certificar-se de que
trazem os conteúdos previstos no art. 2,1, §1", c/c anexo III da IN SEGES/MP n" 0512017.

16. Eventuâl não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art.2.l, §l', c/c anexo III deverá ser
devidâmente justificada no próprio documento, consoânte ârt.2.1, §3", da IN SEGES/MP n'05/2017.

Gerancirnrcnlo de riscqs

17. Quanto ao mapa de riscos (fls. l0-v/12-v), percebe-se que foi adotado o anexo lV da IN SEGES/MP n'
05/2017, com indicação do risco, da probabilidade. do responsável e das ações preventiva e de contingência.

Tbrmo de referêncio/prujeto bdsico

18. Inicialmente, cumpre relembrar que o termo de referência./projeto básico deverá observar os modelos
elaborados pela Advocacia-Ceral da União e seguir, com adaptações ao caso concreto, os Cadernos de Logística
divulgados pelâ Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestào (art.29 da IN
SEGES/MP n" 05/2017).

19. Pelo erposto, são dâ responsâbilidade da Administração Pública:
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a) utilizar o modelo de aermo de referência da AGU mais atualizado disponível em seu sítio

eletrônicoi

b) verificar se existe Caderno de Logística para o presente objeto contratual, de modo que o

termo de referência possa incorporar, no que couber, as especificâçõe§ padronizâdâs (ârts.

29 e 35 da IN SEGES/MP n" 05/20t7);

c) destacar, formâl e visuâlmente, todas âs âlterações realizadas no modelo de termo de

referência, justiíicando inclusive âs inclusôes, adaptaçôes, modiÍicações e exclusões de texto

ds miDuta.

20. Câso as inclusões, adaptações, modificações e exclusóes de texto da minutâ não tenham sido
reportadas em mânifestâção fundamentada, deve-se reputar que â legâlidâde das mesmas não foi examinada'
ficando seu cont€údo sob responsabilidâde exclusivâ do gestor e demais servidores que compõem a equip€ de
planejâmerto dâ licitâção.

21. No caso, o termo de referência foi datado. assinado e aprovado pela autoridâde superior (í1.33). Baseou-
se. aparentemente, no modelo disponibilizado pela PGF em seu sítio eletrônico (conforme certiÍicâção processual e

informação contida em fl.33), não havendo observação adicional a ser feitâ.

22. Pelas razões já salientadas neste parecer, deve a Administração Pública certificâr-se de que a

autoridade que o âprovou tem comp€tência regimentâl parâ tanto.

23. Posto isso, pela natureza técnica do termo de referência/projeto básico, deve a Administrâção certificâr-
se de que todos os conteúdos do art.30 da IN SEGES/MP n'05/2017 não só foram previstos como forâm atendidâs
todas as direarizes gerais e específicâs do ânexo V dâ lN SEGES/MP n'05/20t7.

24. Suscitadas as orientações acima, passaremos a destacaÍ, nos tópicos seguintes, pontos específicos do
planejamento que são cruciais à avaliação da regularidade geral do presente procedimento.

Necessitlode da controtaçdo e vedações às especiJicoções restriíit'as

25. A necessidade da contratação foi devidamente justificad4 pois foram estimados os qtantitativos de

serviço a parlir de método devidamente amparado por documentos juntados aos autos (fl. 33).

26. Lembramos que o gestor deverá estar atento às diretrizes gerais do subitem l.l do anexo V da a IN
SEGESÀ4P n' 05i2017, quais sejam:

a) prever especificaçôes que representem a real demanda de desempenho do ó.gão ou entidade

não sendo admissíveis especificações que deixem de agregar valor ao resultado da contratação ou

sejam superiores às necessidades do órgão ou entidadet

b) não fixar especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias. limitam,
injustificadamente, a competitividade ou direcionam ou favoreçam a contratação de prestador

especifico;

c) não adotar especificações que estejam defasadas tecnológica e/ou metodologicamente ou com
preços superiores aos de serviços com melhor desempenho.

27. Alertâ-s€ que, se âs especificações somente puderem ser atendidas por uma quantidade de
fornecedores considerada restritâ, deve-se avaliar a pertinência d€ retirâr ou flexibilizar requisitos, de modo que
se possa mânter âpenas os indispensáveis (subitem 3.3, f, anexo III. da IN SEGES/MP t1'05/2017).

Do viabilitlode jurídica do lerceifizaçdo

28. O art. l', caput, do Decreto n" 2.271/1997, aplicável a todâ â Administração Pública Federal direta,
âutárquica e fundacional, explicita que somente poderão ser objeto de execução indireta "atividades materiais acessórias,
instrumentâis ou complementares aos assuntos que constituem área de competência legal do órgão ou entidade". Por
outras palavrâs, não poderão ser objeto de execução indireta as "atividades inerentes às categorias funcionais abrangidas
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pelo plano de cargos do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário ou quando se tratar de cargo
extinto, total ou parcialmente, no âmbito do quadro geral de pessoal" (art. 2.. §2", do Decreto n ).271/1997\.

29. Entre os objetos contratuais que, preferencialmente, serão objeto de execução indiretâ estào as atividades
de conservação. limpeza. segurança, vigilância. transportes, informática. copeiragem. recepçào. reprografi4
telecomunicações e manutenção de prédios, equipamentos e instalações (art. | ", § I ", do Decieto n 2.2711199:).

10. No âmbito do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, foi expedida a ponaria n.409,-ile
2l de dezembro de 2016, com os lineamentos a serem adotados quando da definiçâo de quais atividades poderão ser
objeto de execução indireta. Seguem trechos relevantes:

Aí. 8' Não serão objeto de execução indireta na Administração pública federal direta.
autárquica e fundacional:

I - atividades que envolvam a tomada de decisão ou posicionamento it|stiaucionâl nas áreas
de plânejamento, coordenaçâo, supervisâo e controle;

II - as atividades consideradas estratégicas para o ôrgão ou entidade cuja terceirizâção possa
colocâr em risco o coDtrole de processos e de conhecimelttos e tecnologias;

III - as funçôes relacionadas ao poder de polícia, as de regulaçâo, de outorga de serviços
públicos e de aplicaçâo de sânção; e

IV - as atividades inerentes às categoriâs funcionais abrângidâs pelo plano de cargos do
órgâo ou entidâde. salyo expressâ disposiçâo legâl em contrário ou quando se trâtâr de
cargo extiDto, total ou pârciâlmente, no âmbito do quadro gerâl de pessoal.

Parágrafo único. As atividades auxiliares, instrumentâis ou acessórias às funçôes e âtividâdes
definidas nos incisos do caput podem ser executadas de for.ma indireta, sendo yedada a

transferência de responsabilidâde para realizâção de âtos administrativos ou â tomada de
decisão parâ o contratado.

31. Diânte disso, a Administração deverá juntar ao feito a declaraçáo de que não tem serridores com
fu-nções-A-fe!3sjs-eQúIa!as--s!, se os tem, estaria o cargo em extinção ou extinto. Se não estiverem plescnles_-csles
Iqquisitos,_que volte o feito à ploslledalla, pila_ode!,]taçÀo.

Porcektmenío da controlação e rcqru gerol da necessárfu «ljudicoçdo por itens

i2. Outro ponto relevante diz respeito ao parcelamento do objeto a ser contratado em licitações. Em havendo
divisibilidade de natureza técnica e econômica, a regra geral é realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na

úmuia TCU n' 247:

E obrigatória a admissâo da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das

licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível.
desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo

em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de

capacidade para a execução. fomecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazêJo

com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a

essa divisibilidade.

ll. Dito isso. Dercebe-se que o Dresctrlc ccrlame Dreviu a adiudicaçãoia obiítqpllilÊIL, assim como
Dre\'ê na cerlificaçãa prolcssuê-[ds-Ít-.]O9igs-eqi9!

Critérios e próticas de suslentabilidade nas tquisições

34. Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidade (subitem 3.3, c, do anexo lll da IN SEGES/MP n"

0512017), deverão ser tomados três cuidados gerais à luz dos arts. 2'e 3" do DecÍelo n'7.74612012:

a) definir os critérios e práticas objetivamente no instrumento convocatório como especificação

técnica do objeto, obrigação da contratada ou requisito previsto €m lei especial:
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b)justificar a exigênaia dos mesmos nos autos;

c) verificar se os critérios e práticas preservam o caráter competitivo do certame

35. Não fbi por outra razão que os arts l' e 2' da Instrução Normâtivâ SLTI/MPOG n' 0l/2010
dispuseram que as especificações para serviços devem conter critérios de sustentabilidade ambiental. devendo a

Administrâção Pública formular as exigências de forma a nâo frustrar a competitividade.

36. Posto isso, para definição dos critérios e práticas de sustentabilidade, recomendam-se os consultas ao

art. 5' da Instrução NormÀtiva SLTVMPOG n'01/2010 e ao "Guia Nacional de Licitações Sustentáveis",
disponibilizado pela Consultoria-Geral da União no sítio

"http-.:lw$tr'.ê gu.gov. brlpige/con tent/detail/id-conteudo/400787".

37. EspeciÍicâmente quanto âo "Guia Nacional de Licitações Sustentáveis", sugere-se qu€ a

Administraçáo Pública verifique se há algum ponto no índice do Guia Nacional de Licitâções Sustentáveis da AGU
que mereçâ destâque, â sâber:

SUBSTANCIAS QUE DESTROEM A CAMADA DE OZONIO - Serviços de

AGROTÓXICOS.8

APARELHOS ELETRICOS EM GERAL. 1I

APARELHOS ELETRODOMESTICOS. I 5

CADASTRO TF,CNICO FEDERAL. ]7

ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS OU UTILIZADORAS DE
RECURSOS AMBIENTAIS - Fabricação ou irulustrializução de produtos em

geral 17

ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS OU UTILIZADORAS DE
RECURSOS AMBIENTAIS - Consumo. Comercialização, lmporlução ou
Transporte de delenninados produtos. 19

INSTRUMEN'IOS DE DEFESA AMBIENIAL. 2I

CONSTRIJÇAO CIVIL. 22

CONSTRUÇAO CIYIL Resíduos. 24

DETERGENTE EM PO.. 27

EMISSÀO DE POLUENTES ATMOSFERICOS POR FONTES FIXAS. 28

FRASCOS DE AEROSSOL EM GERAL.29

LAMPADAS FLUORESCENTES. 3 ]

LTMPEZA E CONSERVAÇÃO.. 33

LIXO TECNOLOGICO.. 36

MERCURIO METALICO.. 38

óLt-.o Lr rantt,lcANTE. iq

PILIIAS OU BATERIAS.4I

PNEUS.43

PRODUTOS OU SUBPRODUTOS FLORESTAIS. 44

PRODUTOS PRESERVATIVOS DE MADEIRA. 48

RESIDtiOS -_.lerviços de .suúde. 5l

RESIDI]OS SOLIDOS EM GERAL OU REJEITOS.5T

RESIDUOS SOLIDOS EM GERAL OU REJEITOS - Zogistica Reversa. 6l

RESIDUOS SOLIDOS EM GERAL OU REJEITOS - Rzsídr«ts perigosos. 66

SUBSTÂNCIAS QUE DESTROEM A CAMADA DE oZÔNIO.. 70
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manulençdo.73

i8. Se a Administração entender que os serviços não se sujeitam aos critérios de sustentabilidade ou que as
especificaçôes restringem indevidamente a competição em dado mercado, deverá apresentar â devidâ justificativâ.

i9. Feilas essas considerações, verifica-se que a Administração previu no item 8.3 do termo de referência
(fl.25-v) critérios e práticas de sustentabilidatie previstos pela legislaçào.

Do orçomenío da contrulaçdo e do obrigatoriedade de elaboraçdo de planilhas

40. A pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com a IN SLTI/MPOG n" 05/20t4. Em
especial. deverão ser cumpridas as orientações âbâixo:

- a pesquisa de preços deve contemplar bens cujas especificações guardam identidade com as

daqueles efetivamente desejados, evitando a comparâçâo entre bens que não sejam equivalentes;

- os fomecedores pesquisados devem ser devidamente identificados (ex.: nome da empresa, e-
mail. endereço, CNPJ)i

- os preços pesquisados devem ser examinados de forma crítica, por meio de manifestação técnica
fundamentada, cumprindo à Administração o discemimento sobre os efetivamente aptos a
comporem a planilha de preços, podendo até serem excluídos aqueles demasiadamente

discrepantes dos demais;

- entre as fontes da pesquisa de preços, devem ser priorizadas o "painel de preços" e as
"contratações similares de outros entes públicos, em execução ou çonçluidos nos 180 (cento e

oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços" em detrimento da "pesquisa publicada em

mídia especializada, sítios eletrôniços especializados ou de dominio amplo" e "pesquisa com os

fomecedores", cuja adoção deve ser vista como pática subsidiária, suplementar. conforme art. 2o,

§ l', da Instrução Normativa SLTLÀ4POG n" 5. de 27/612014 e Acórdão TCU n" 1.44512015 -

Plenário;

- a estimativa dos preços de mercado deverá levar em consideração todas as variáveis

correlacionadas, como quantidade/volume de serviços/bens, propiciando que eventuais ganhos de

escala, oriundos de grandes contratações, reflitam a redução nos preços obtidos pelas cotaçôes

prévias ao certame;

- somente em casos excepcionais, devidamente justificados, poderá haver a pesquisa em

quantidade inferior a três preços (aí. 2', § 6", da lnstrução Normativa SLTI/MPOC n" 5, de

271612014):

- justificar a metodologia para estimação dos custos da contratação (aú. 2', §§ 1", 2" e 3' da IN
SLTLMPOG n' 05/2014).

41. Recentemenle foi
conclusão é a seguinte:

proferido o PARECER n' 00004/2018/CPLCIDEPCONSU/PGF/AGU, cLr.1a

"I - NA PESQUISA DE PREÇOS PRÉVIA ÀS LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES PÚBLICAS.
DEVE O GESTOR UTILIZAR OS PARÀMETROS DO ART. 2'DA TN SLTVMP N," 05/20I.1.

PRIORIZANDO-SE OS VALORES COLHIDOS A PARTIR DO PAINEL DE PREÇOS E DAS

CONTRATAÇÔES SIMILARES DE OUTROS ENTES PÚBLICOS, PARA, A PARTIR DO

MATERIAL COLETADO, EFETUAR A ANÁLISE CRÍTICA DOS VALORES E DECIDIR, DE
FORMA MOTIVADA. PELA UTILTZAÇÃO COMBINADA OU NÀO DOS PREÇOS

OBTIDOS A FIM DE COMPOR O PREÇO DE REFERÉNCIA DA FUTURA
CONTRATAÇÃO;

II- DEVE O GESTOR FICAR ATENTO AOS CASOS NOS QUAIS A UTILIZAÇAO DOS
PARÂMETROS PREVISTOS NOS INCISOS I E II DO ARTICO 2' DA IN N' O5/20I4-
SLTI VP SE MOSTRE TNEFICAZ. SI TUAÇÕES ESSAS EV QUE AS ORIFNTAÇÕES DO
TCU PARA O USO DO CONCEITO DE'CESTA DE PREÇOS ACEITÁVEIS' DEVEM
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PREVALECER, OU SEJA, A PESQUISA DE PREÇOS DEVE SER FEITA EM VARIADAS

FONTES, TAIS COMO: CONTRATAÇÕES COM ENTES PÚBLICOS, PESQUISA COM

FORNECEDORES, BANCOS DE PREÇOS, TABELAS DE FABRICANTES, SITES

ESPECIALIZADOS, ENTRE OUTROS, SEMPRE BUSCANDO O PREÇO DE MERCADO DO

QUE SE DESEJA ADQUIRIR:

(..)

V - A VANTAJOSIDADE DA PRORROGAÇÃO NOS CONTRATOS DE SERVIÇOS

CONTINUADOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA ESTARÁ

ASSEGURADA QUANDO HOUVER PREVISÀO CO\TRÁTUAL DE iNDICE DE

REA]USTAMENTO DE PREÇOS, O QUE NÃO IMPEDE QUE O GESTOR. DIANTE DAS

ESPECIFICIDADES DO CONTRATO FIRMADO, DA COMPETITIVIDADE DO CERTAME,

DA ADEQUAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS QUE FLNDAMENTOU O VALOR DE

REFERÊNCIA DA LICITAÇÃO, DA REALIDADE DE MERCADO. BEM COMO DA
EVENTUAL OCORRÊNCIA DE CIRCUNSTÀNCIAS ATÍPICAS NO SETOR DA

CONTRATAÇÃO, DECIDA, DE MANEIRA FUNDAMENTADA, PELA REALIZAÇÀO DA
PESQUISA DE PREÇOS."

42 Deve â Administraçâo certiÍicar que a pesquisâ de preços observou as normas e o Pârecer âcimâ.

Designaçdo Íormal do pregoeiro e da equipe de apoio

43. Por fim, houve a juntada as fls. 38-v/40-v de documento que comprova a designação do pregoeiro e da
equipe de apoio (art. 3', lV da Lei n" 10.520102 e art. 8', VI, do Decreto n' 5.450/05).

PARTICIPAÇAO DE ME, EPP E COOPERATIVAS

44. O Decreto n' 8.538/20 l5 prevê tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as miooempresas
e empresírs de pequeno porte nas contratações públicas de bens, serviços e obras.

45. O aÍ. 6o do referido decreto estabelece que, nos itens ou lotes de licitação cujo valor esteja abaixo de R$
80.000,00, a participação no processo licitatório deve ser exclusivamente destinada às microempresas e empresas de
pequeno porte. A Orientação Normativa AGU n' 10/2009, por sua vez, pacifica a forma de aferição do valor de R§
80.000,00 (oitenta mil reais) como sendo a referente âo período de um âno da contratação.

Há, ainda. previsão facultativa de estabelecimento, nos instrumentos convocatórios:

- de exigência de subcontralação de microempresas ou emprçsas de pequeno porte nos termos do

art. 7" do Decreto n" 8.538. de 2015:

- de prioridade de contratação de microempresas e empresrs de pequeno poíe sediadas local ou

regionalmeÍlte, até o limite de dez por cento do melhor preço válido nos teÍmos do art. 9'. ll, do

Decreto no 8.518, de 2015.

47. Registre-se que os tratamentos diferenciados previstos no presente tópico também se aplicam as

cooperativas com receita bruta equivalente a das empresas de pequeno porte, por força do art. 34 da Lei n' I 1.488, de
2007.

48.
previslas no art

Por fim. os tratamentos diferenciados devem ser âfaslados quando incidente alguma das situações
l0 do Decreto n'8.540, de 2015, o que requer a devida justificativa.

49. Diante disso, verifica-se que. no caso. a estimâtivâ do vâlor dâ contrâtâção de cada grupo ultrâpâssâ
R$ 80.000,00. Foi acertada. portânto. a não exigência da participação exclusiva das microempresas e empresas de
pequeno porte no presente certâme. Não há, portanto, observações adicionais a fazer, pois a Administração se pronunciou,
expressamente, sobre a não incidência de qualquer das hipóteses do art. l0 do Decreto n" 8.538. de 2015 (itens 9.1 e 9.2
do chec*list, Í1, 67-Y).
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50- Inicialmente, cumpre dizer que. no regime jurídico atual dos contratos de prestação de serviço. a
utilização das minutas da AGU pela Administraçâo passou a ser obrigatória (arts. 29 e 35 da IN SEGESÀ4P n'05/2017).

51. Dito isso, consta dos autos que foi utilizada a minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria Geral
Federal e o responsável por sua produção, por sua vez, foi devidamente identificado no documento de certificaçào
processual.

52. Sendo assim, como o documento de certificaçâo processual (fls. 69/70) informou que foram realizadas
alterações nas minutas, a presente análise jurídica, por medida de eficiência e de atendimento aos pressupostos de
padronização, limitar-se-á a verificar as alterações e a utilização do modelo adequado.

53. Atentâ-se, por mero dever de oficio, que se, por alguma razão, houve âlteraçâo das minutas sem
que tenhâ sido informada nos autos, â mesmâ deve ser considerâdâ nâo analisada pelâ consultoriâ jurídica,
devendo o gestor assumir a integral responsabilidade sobre sua compatibilidade com a ordem jurídica.

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA E LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

54.
8.666t93

A fl. 32, foi juntada declaração de dotação orçamentária, consoante arts. l4 e 38. caput. da Lei n"

55. Atenta-se que as exigências do art. 16, incisos I e II. da Lei de Responsabilidade Fiscal- LRF, somente se

aplicam às licitações e contratações fundadas em ações orçamentifuias do tipo projeto, pois somente essas teriam potencial
para criar, expandir ou aperfeiçoar ação com o consequente aumento de despesa (cf. Acórdão TCU n' 1.97312006 -
Plenário).

56. Por consequência, só há necessidade d€ juntâr os cálculos pÍevistos no ârt. 16, I, §2", da LRF e a
declaraçâo de compatibilidade do aumento dâ despesâ com â LDO e o PPA se a despesâ for considerada não
rotineira (art. 16. I e II, da Lei Complementar n" l0l/2000, Orientação Normativa AGU n" 52 e Conclusão
DEPCONSU/PGF/AGU n" 0l /2012).

58. Alerta-se que. oportunâmente, deverá hayer a juntadâ da lista de verificação dos anexos I e II da
oN SEGES/MP n" 0212016 e a desigtaçEq:!ç:Escalpárêisa!!@ se já não foi
realizada com âmpâro no item,l do ân€xo III da IN SEGES/MP n'05/2017.

LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

59. De acordo com o art. 8", §2". da Lei n' 12.52712011t clc art.7', §3", V do Decreto n' 7.72412012, deverár
haver disponibilizaçáo dos seguintes documentos e informações no sítio oficiâl do ente nâ internet:

a) cópia integral do edital com seus anexos;

b) resultado da licitação;

c) contratos firmados e notas de empenho emitidas

httpsr/sapiens.agu. goúb docuíne.,to| 21 7 20051 4 9/10

57. Se este for o caso, deverão ser juntâdos, em dâtâ anterior à realização dâ licitâção, os documentos
previstos no art. 16, incisos I e II, da LRF, com âs premissâs da estimativâ de impacto orçâmentário-financeiro e a

'netodologia de cálculo utilizadâs (ârt. 16, §2", dâ LRF).

DEMATS ASPECTOS FORMAIS

III. CONCLUSAO
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60. Considerando todo o acima exposto e, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o

juizo de oportunidade e conveniência do ajusle, o parecer APROVA COM RESSALVAS a minuta de edital e anexos

(art. 38. parágrafo único. da Lei n" 8.666/93). desde que cumpridas as observaçôes lançadas âo longo deste pârecer,

notadâmente itens 16, 23, 27, 31, 38, 42, 53, 56, 57, 59.

61. As orientações emanadas dos Pareceres Jurídicos, ainda que apenas opinativos, devem ser seguidas ou,

caso contrário, justificadas no corpo do processo.

62. Não há, ademais, determinação legal a impor a fiscalização posterior de cumprimento de recomendações

feitas pela procuradoria. Eis o teor do BPC n" 05: "Ao Orgâo Consultivo que em caso concreto haja exteriorizado juízo

conclusivo de aprovação de minuta de edital ou contrato e tenha sugerido as alterações necessárias, não incumbe
pronunciamento subsequente de verificação do cumprimento das recomendações consignadas".

63 Era o que me cabia opinar

Juiz de Fora- 20 de fevereiro de 2019

NADIÀ GOMES SÀRMENTO
Procuradora Federal - Chefe da PF/lF Sudeste MG

stAPE 1.707 .626|0A8 MG 97.243

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o

fornecimento do Número Unico de Protocolo (NUP) 2323200006620 1990 e da chave de acesso 80e8afab

Documento assinado eletronicamente poTNADIA GOMES SARMENTO. de acordo com os normativos legais aplicáveis.
A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 211200514 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatá,rio (a): NADIA GOMES SARMENTO. Data e Hora:20-02-
2019 l5:20. Número de Série: 1326887 4. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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